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MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA  

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.585.444/0001-42 

 

RUA: Elpídio dos Santos, 541 - Telefax (46) 3245-1130  

CEP.   85.548-000          -           Honório Serpa           -            Paraná 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 43/2022 

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/EPP 

(Art.48, inciso I, Lei Complementar nº. 147 de 07/08/2014) 

 

Esta licitação aplica-se a prioridade de contratação com participação EXCLUSIVA de 
“Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP”, e que atuem no ramo de 
atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar 
n° 147/2014. 
 
Aplica-se a este Pregão o disposto no Art. 48, § 3o, da Lei Complementar nº. 147/2014, 
que estabelece a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas REGIONALMENTE, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor 
preço válido, nos itens exclusivos e com cota reservada para ME/EPP. Este benefício 
não impede a participação de empresas de outras localidades.  
 
Para fins de aplicação do dispositivo referido no item, considera-se:  
REGIONALMENTE: aquelas microempresas e empresas de pequeno porte com 
estabelecimento localizado nas imediações das microrregiões dos Municípios definidos 
pelo IBGE, pelo conjugado das seguintes localidades, conforme definições e parâmetros do 
§ 2º do art. 1, do Decreto Federal Nº 8.538, de 6 de outubro de 2015 e Lei Municipal  
723/2017 de 05 de abril de 2017.. 
Microrregião de Francisco Beltrão: Barracão, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do 
Sul, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco 
Beltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, 
Pinhal de São Bento, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santo Antonio do 
Sudoeste, São Jorge d`Oeste, Verê.  
Microrregião de Pato Branco: Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel Vivida, 
Itapejara d’Oeste, Mariópolis, Pato Branco, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina e 
Vitorino.  
Microrregião de Palmas: Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Honório Serpa, 
Mangueirinha e Palmas.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 77/2022 

 

PREÂMBULO 

 

O Município de Honório Serpa torna público para ciência dos interessados que por 

intermédio de sua pregoeira, Indianara Patricia Brizola, designada pelo Decreto nº. 

09/2022 de 11 de Janeiro de 2022 realizará licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO, em regime de Aquisição, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a qual será 

regida pela Lei Federal nº. 10.520, de 17/07/2002, Lei Complementar nº.123 de 14/12/2006 

com as devidas alterações introduzidas pela Lei Complementar nº.147 de 07/08/2014, 

Decreto Federal nº. 10.024 de 20/09/2019, Decreto Federal 7.892 de 23/01/2013 e, 

subsidiariamente, a Lei Federal nº. 8.666, de 21/06/1993, consolidada, e demais normas 

regulamentares aplicáveis à espécie, bem como, nas disposições contidas neste edital. 

 

 OBJETO:  

 

Registro de preços para futuras e eventuais aquisições de Material de 

Limpeza, Higiene e Utensílios Domésticos para atender os Departamentos da 

Prefeitura Municipal de Honório Serpa. 

 

 DOCUMENTOS INTEGRANTES: 

Integram o presente edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 

 

ANEXO 01 Termo de referência do objeto 

ANEXO 02 Minuta do Contrato  

ANEXO 03 Modelo de proposta comercial (Para o(s) licitante(s) vencedor(es)) 

ANEXO 04 Modelo de declaração Unificada 

ANEXO 05 Declaração de enquadramento no regime de tributação de ME/EPP 

 

 

 

 

 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h30min. Do dia 08/07/2022  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 09h00min. Do dia 08/07/2022 

 INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: Às 09h00min. Do dia 08/07/2022 
 

LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado no link – BLL Compras” Para todas as 
referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF) 

 

http://www.bll.org.br/
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1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 

internet, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 

fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica da Bolsa de Licitações do Brasil 

– BLL. 

 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionária da Prefeitura Municipal de Honório 

Serpa, denominada Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos para o link “BLL Compras” constante da página eletrônica da Bolsa de 

Licitações do Brasil (www.bll.org.br). 

 

1.3. O Credenciamento da proponente junto ao provedor do sistema implica na 

responsabilidade legal da proponente ou de seu representante legal, bem como na 

presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao 

pregão Eletrônico. 

 

1.4. Como requisito para participação no pregão, em campo obrigatório do sistema 

eletrônico, a proponente deverá manifestar o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas no edital. 

 

1.5. O fornecedor deverá acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo pregoeiro e/ou pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

 

1.6. O presente edital se submete integralmente ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 

46 da LC 123/2006, atendendo o direito de prioridade para microempresa de pequeno porte 

para efeito do desempate quando verificado ao final da disputa de preços. 

 

1.7. O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a 

abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da disputa. 

 

2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Somente poderão participar deste PREGÃO empresas pertencentes ao ramo do 

objeto licitado, que atendam a todas as exigências deste edital e estejam, nos termos do 

artigo 3º, incisos I e II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

enquadradas como Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP). 

 

2.1.1. Na hipótese de não haver nenhuma empresa que se enquadre como Microempresa 

ou Empresas de Pequeno Porte nas condições estipuladas no item 2.1 deste edital, os 

itens exclusivos serão abertos a livre disputa. 
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2.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 

nesta licitação, nos termos do art. 3º, inciso I, da Lei Complementar nº123/2006, são 

considerados: 

 

2.2.1. Microempresa – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, 

em cada ano - calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos 

sessenta mil reais). 

 

2.2.2. Empresa de Pequeno Porte – o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, 

que aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos 

sessenta mil reais) e igual ou inferior a inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 

oitocentos mil reais). 

 

2.3. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas licitações públicas previsto na 

Lei Complementar nº 123/2006 a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte: 

 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

 

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior; 

 

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 

sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado, nos termos da referida 

Lei Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o art. 

3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006; 

 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006; 

 

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 

fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; 

 

f) constituída sob a forma de cooperativa, salvo as de consumo; 

 

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

 

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 

de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar; 
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i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

 

j) constituída sob a forma de sociedade por ações. 

 

2.4. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 

declaração constante no Anexo 03 para fins de habilitação, deverá, quando do 

cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados 

cadastrais junto a BLL se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime 

de tributação, facultado ao Município se for o caso, promover diligência com a finalidade de 

comprovar o enquadramento do LICITANTE como ME ou EPP diante das normas da Lei. 

 

2.5. É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de 

empresas. Também é vedada a participação de empresas declaradas inidôneas pela 

Administração Pública ou impedida legalmente. 

 

2.6. Não poderá participar da licitação empresas que se encontrem sob falência, 

dissolução, recuperação judicial ou extrajudicial, exceto empresas com plano de 

recuperação acolhido judicialmente, e empresas em recuperação extrajudicial, com plano 

de recuperação homologado judicialmente. 

 

2.7. Para participação na licitação, os interessados deverão credenciar-se diretamente 

ou através de uma corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações do Brasil, 

telefone: (041) 3097-4600 – até horário fixado neste Edital para apresentação da proposta 

e início do pregão. 

 

2.8. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e 

credenciamento do licitante, até o limite de horário previsto, e deverá ser requerido 

acompanhado dos seguintes documentos: 

 

a) Termo de Adesão (instrumento particular de mandato) que deverá ser encaminhado 

pelo licitante à Bolsa de Licitações do Brasil (BLL) para cadastro, bem como outorgando 

poderes específicos de sua representação (direta ou indireta) no pregão. 

 

a.1) O Termo de Adesão poderá ser baixado para preenchimento através do site da BLL 

(www.bll.org.br), acessando o link “Cadastro”. 

 

a.2) O Tempo mínimo exigido pela BLL para liberação da senha de acesso ao sistema é 

de 24 (vinte e quatro horas) após o recebimento do Termo de Adesão acompanhado dos 

demais documentos. Portanto, o licitante deve se atentar para o prazo limite de envio das 

propostas e providenciar o cadastro em tempo hábil. 

  

a.3) Dúvidas a respeito do credenciamento na BLL poderão ser sanadas pelo telefone 

(041) 3097-4601 ou pelo email contato@bll.org.br. 
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b) Após efetivação do cadastro o licitante deverá efetuar a inserção no sistema 

eletrônico do valor inicial de cada lote/item e a marca/modelo do item ofertado. Obs.: no 

campo referente a marca inserir a expressão “SEM MARCA” quando tratar-se de prestação 

de serviços ou a expressão “MARCA PRÓPRIA” quando a marca permitir a identificação do 

licitante. 

 

c) O licitante deverá ainda inserir em campo próprio do sistema, até o horário limite 

previsto neste edital, os documentos de habilitação solicitados no item 9.1 deste edital. 

 

2.9. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que 

pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente aos 

custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante tabela 

fornecida emitida pela entidade, nos termos do artigo 5º, inciso III, da Lei nº. 10.520/2002. 

 

3. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

3.1. O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: 

 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 

contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação 

de penalidades previstas na legislação. 

 

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DA BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

 

4.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 2.8 “a”, operador devidamente credenciado em 

qualquer corretora de mercadorias associada à Bolsa de Licitações do Brasil, ou pela 

própria Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e 

praticar todos os demais atos e operações no sistema de compras do site: www.bll.org.br. 

 

4.2. A participação do licitante no Pregão eletrônico se dará por meio de corretora 
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contratada para representá-lo ou diretamente pela BLL. 

 

4.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 

preço, documentos de habilitação e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, 

somente se dará mediante prévia definição de senha privativa. 

 

4.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa da Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

4.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 

Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 

eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

 

5.1. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal 

e intransferível do representante credenciado (operador direto, ou da corretora de 

mercadorias) e subseqüente cadastramento da proposta de preços e inserção dos 

documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 

data e horário limite estabelecidos. 

 

5.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 

do seu representante. 

 

5.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 

os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 

provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

  

5.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser 

esclarecida pelo número (041) 3097-4600, e-mail: contato@bll.org.br, ou através de uma 

corretora de mercadorias associada. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E 

INSERÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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6.1. O cadastro de proposta no sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável 

por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 

assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

 

6.1.1. No preenchimento da proposta eletrônica o licitante deverá obrigatoriamente 

informar nos campos próprios o valor de sua proposta inicial e a marca/modelo do item 

ofertado. 

 

Obs.: No campo referente a marca/modelo inserir a expressão “SEM MARCA” quando 

tratar-se de prestação de serviços ou a expressão “MARCA PRÓPRIA” quando a marca 

permitir a identificação do licitante. 

 

6.1.2. A não inserção das informações solicitadas implicará na desclassificação da 

Empresa. 

 

6.1.3. É vedada a identificação do licitante na Proposta Eletrônica. A identificação 

implicará na desclassificação da empresa. 

 

6.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01 

deste edital. 

 

6.3. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da 

sessão pública do Pregão. 

 

6.4. É necessário a informação do regime fiscal (ME/EPP) no campo próprio do sistema. 

 

6.5. TODOS os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, 

concomitantemente com o cadastro da proposta eletrônica, os documentos de habilitação 

exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 

quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

 

6.6. O cadastro da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

6.7. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

  

6.8. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

 

6.9. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão editar sua proposta e/ou 
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retirar ou substituir os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

 

6.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

 

6.11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 

classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso 

público após o encerramento do envio de lances. 

 

6.12. Os documentos de habilitação devem ser inseridos em campo próprio do sistema 

até a data e horário estabelecidos para início da disputa. 

 

6.13. A não inserção dos documentos de habilitação, conforme solicitado neste edital, 

ocasionará a desclassificação da empresa. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 

7.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 

contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações exigidas. 

 

7.2.1. A aceitabilidade das propostas estará sujeita a não identificação 

do licitante. 

 

7.2.2. Não será aceita proposta com valores superiores ao máximo fixado no Edital. 

 

7.2.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 

7.2.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

  

7.4. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 

conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 

 

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira 

e os licitantes. 
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7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

 

7.7. O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM e o lance 

deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item. 

 

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.9. Fica a critério da Pregoeira a autorização da correção de lances com valores 

digitados errados ou situação semelhante. Somente serão aceitos lances com no máximo 

duas casas decimais após a vírgula. 

 

7.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

 

7.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

ABERTO, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações.. 

 

7.11.1. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 0,01 (um Centavo). 

 

7.12. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

7.13. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários 

 

7.13.1.  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrarse-á automaticamente 

 

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.15. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 

poderá a pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.. 

 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 
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7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, 

sem prejuízos dos atos realizados. 

 

7.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da 

Pregoeira, através de mensagem eletrônica (e-mail) ou pelo chat acessível a todos os 

participantes do certame , divulgando data e hora da reabertura da sessão. 

 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

inicial. 

 

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006. 

 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, 

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 
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7.26. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 

seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 

fechado. 

 

7.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 

sucessivamente, aos bens produzidos: 

 

I) no país; 

II) por empresas brasileiras; 

III) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

IV) por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às 

regras de acessibilidade previstas na legislação. 

 

7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 

dentre as propostas empatadas. 

 

7.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 

melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 

diferentes das previstas neste Edital. 

 

7.30. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

 

7.31. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

 

7.31.1. O não cumprimento do prazo acima estabelecido, acarretará na desclassificação da 

empresa e nas sanções previstas neste Edital, podendo a Pregoeira convocar a empresa 

que apresentou a proposta ou o lance subseqüente. 

  

7.32.  Esta licitação aplica-se a prioridade de contratação com participação EXCLUSIVA de 
“Microempresa – ME” ou “Empresa de Pequeno Porte – EPP”, e que atuem no ramo de 
atividade referente ao objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar 
n° 147/2014. 
 
7.33.  Aplica-se a este Pregão o disposto no Art. 48, § 3o, da Lei Complementar nº. 
147/2014, que estabelece a prioridade de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte sediadas REGIONALMENTE, até o limite de 10% (dez por 
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cento) do melhor preço válido, nos itens exclusivos e com cota reservada para ME/EPP. 
Este benefício não impede a participação de empresas de outras localidades.  
 
7.34.  Para fins de aplicação do dispositivo referido no item 7.33, considera-se:  
7.34.1. REGIONALMENTE: aquelas microempresas e empresas de pequeno porte com 
estabelecimento localizado nas imediações das microrregiões dos Municípios definidos 
pelo IBGE, pelo conjugado das seguintes localidades, conforme definições e parâmetros do 
§ 2º do art. 1, do Decreto Federal Nº 8.538, de 6 de outubro de 2015 e Lei Municipal  
723/2017 de 05 de abril de 2017.. 
Microrregião de Francisco Beltrão: Barracão, Boa Esperança do Iguaçu, Bom Jesus do 
Sul, Cruzeiro do Iguaçu, Dois Vizinhos, Enéas Marques, Flor da Serra do Sul, Francisco 
Beltrão, Manfrinópolis, Marmeleiro, Nova Esperança do Sudoeste, Nova Prata do Iguaçu, 
Pinhal de São Bento, Renascença, Salgado Filho, Salto do Lontra, Santo Antonio do 
Sudoeste, São Jorge d`Oeste, Verê.  
Microrregião de Pato Branco: Bom Sucesso do Sul, Chopinzinho, Coronel Vivida, 
Itapejara d’Oeste, Mariópolis, Pato Branco, São João, Saudade do Iguaçu, Sulina e 
Vitorino.  
Microrregião de Palmas: Clevelândia, Coronel Domingos Soares, Honório Serpa, 
Mangueirinha e Palmas.  
 
7.35. Após verificação das licitantes que possuem prioridade de contratação, o pregoeiro 
convocará o licitante LOCAL/REGIONAL caso o mesmo esteja no limite dos 10% do preço 
válido de uma empresa NÃO LOCAL/REGIONAL. Caso a empresa LOCAL/REGIONAL 
CONVOCADA, for desclassificada, passa para a próxima empresa (se existir), caso 
contrário, volta o item para convocação do PRIMEIRO COLOCADO NÃO 
LOCAL/REGIONAL.  
 

7.36. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE MENOR PREÇO 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 

 

8.2. No preço proposto deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 

encargos inerentes ao objeto. 

 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 
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8.4. Poderão ser realizadas diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 

propostas. 

 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente será 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante detentor da melhor proposta para enviar 

documento digital complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no 

prazo de 02 (duas) horas após a convocação, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela 

Pregoeira. 

 

8.7.1. Dentre os documentos complementares passíveis de solicitação pela Pregoeira, 

destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 

de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 

caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio 

pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 

8.9. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

 

8.10. A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 

melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

 

8.11. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. A 

negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

 

8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 

ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida, se for o caso. 
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8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Para fins de habilitação, conforme descrito no item 6.5, as licitantes deverão inserir 

em campo próprio do sistema os seguintes documentos: 

 

I – DECLARAÇÃO: 

 

a) Declaração de que se encontra desimpedida de participar da licitação, obrigando-se, 

ainda, a declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo da 

habilitação, conforme art. 32, parágrafo 2º da Lei nº. 8.666/93; declaração de que não tem 

em seus quadros menores de 18 (dezoito) anos executando trabalho noturno, insalubre ou 

perigoso ou menores de 16 (dezesseis) anos, executando qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos; declaração de conhecimento e 

atendimento às condições do Edital; declaração de idoneidade e declaração de 

responsabilidade. (As declarações deverão ser entregues em documento único conforme 

modelo constante no Anexo 02) 

  

b) Na hipótese do licitante estar enquadrado como MEI/ME/EPP, deverá apresentar 

declaração no modelo do Anexo 03, sob pena de inabilitação. 

 

c) Na hipótese do licitante estar enquadrado como MEI/ME/EPP, deverá apresentar a 

Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial na qual se encontra inscrita e/ou 

certidão simples extraída junto ao site da Receita Federal ou outro documento oficial que 

contenha as mesmas informações básicas constantes nas certidões citadas a fim de 

comprovar o enquadramento como ME/EPP, sob pena de inabilitação. 

 

II – RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado da 

documentação de eleição dos seus administradores; 

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso e sociedades civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

 

III – RELATIVO À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
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a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 

Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 

 

b) prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 

Certidão Negativa de Tributos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, 

do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

 

c) prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, 

do domicílio ou sede da proponente ou outra equivalente na forma da lei; 

 

d) Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

(CRF), emitida pela Caixa Econômica Federal; 

  

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

 

IV. COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

a) Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou certidão que 

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio 

da pessoa física. A Certidão apresentada deve ter sido emitida há menos de 90 (noventa) 

dias da data marcada para a sessão. 

 

V. COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TECNICA: 

 

a) Apresentação da (FISPQ) Ficha de Informação de Segurança de Produtos 

Químicos, para os itens solicitados na descrição. 

b) Apresentação da Notificação ou registro na ANVISA para os itens solicitados. 

 

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante 

será convocado a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas após 

convocação, sob pena de inabilitação. 

 

9.3. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério da 

Pregoeira solicitar as vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação 

de fatos supervenientes. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, 

ficam condicionadas à verificação de sua validade e dispensam a autenticação. 

 

9.4. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
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documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

 

9.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 

da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

 

9.4.2. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

 

9.4.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 

declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

 

9.4.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase 

de habilitação. 

 

9.4.5. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno 

porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo 

prazo para regularização. 

 

9.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

 

9.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital. 

 

9.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

9.8. Os documentos relativos à habilitação inseridos no sistema e que não possuam 

autenticação/assinatura digital, bem como a proposta de preço readequada ao lance 

vencedor, deverão ser encaminhados via correio ou outro serviço de entrega no prazo 
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máximo de 01 (um) dia útil, para o Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Honório Serpa , localizada na Rua Elpidio dos Santos 541 – Centro – Honório Serpa/PR, 

CEP: 85.548-000. Fone (46) 3245-1130. Responsável pelo recebimento: Indianara Patricia 

Brizola. 

 

9.8.1. Para fins de tempestividade será considerada a data de postagem. 

 

9.8.2. Os documentos encaminhados deverão ser os mesmos inseridos no sistema. 

Documentos que não mantenham compatibilidade com o arquivo digital inserido no sistema 

serão desconsiderados. 

  

9.8.3. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados 

em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 

servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

 

9.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

 

9.10. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor 

desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance 

subseqüente, verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 

atenda o Edital. 

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 

de 02 (duas) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá ser 

formulada seguinte o modelo apresentado no Anexo 04 deste edital. 

 

10.2. A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em 

uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal, no modelo da 

proposta comercial – ANEXO 04, contendo o preço unitário e total (preço unitário x 

quantidade) do item, expresso em números, na moeda corrente nacional, com no máximo 

duas casas decimais, sendo desprezadas as demais, especificação completa do item 

oferecido, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 deste Edital, data e demais 

informações solicitadas no anexo. 

 

10.3. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 

no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

 

10.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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10.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

 

10.6. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por 

extenso, prevalecerão estes últimos. 

  

10.7. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 

sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a 

mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 

10.8. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça 

vínculo à proposta de outro licitante. 

 

10.9. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DOS RECURSOS 

 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, o 

proponente que desejar recorrer contra decisões da Pregoeira poderá fazê-lo, no sistema 

BLL, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese das 

suas razões durante o tempo estipulado de 30 (Trinta) minutos. 

 

11.2. A manifestação da intenção de recorrer deverá ser realizada de forma motivada, isto 

é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

 

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 

11.4. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

11.5. A falta de manifestação imediata no momento e tempo estipulado durante a licitação 

e motivada importará a preclusão do direito de recurso; 

 

11.6. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) 

dias úteis para apresentar as razões recursais, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 

licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 

sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que começarão a contar do término do 
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prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

 

11.7. Não serão aceitas manifestações de recursos sobre assuntos meramente 

protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

 

11.8. Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeito suspensivo. 

  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

11.10. Será informado no ´´chat´´ quando se dará o início da fase de manifestação da 

intenção de recursos. 

 

11.11. É responsabilidade exclusiva do licitante o acompanhamento das informações no 

sistema da BLL. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

 

13. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO 

 

13.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, O Município de Honório Serpa  

firmará contrato específico com o PROPONENTE VENCEDOR, através da Contrato ou Ata 

de Registro de Preços, a depender da modalidade adotada,  visando à execução do objeto 

desta licitação. 

 

13.2. O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir 

da convocação, para assinar o instrumento contratual, podendo esse prazo ser prorrogado 

por igual período, quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu 

transcurso e desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município de Honório Serpa - 

PR. 

 

13.3. A recusa injustificada do concorrente vencedor em assinar o instrumento contratual 

dentro do prazo estabelecido no presente Instrumento, o sujeitará à aplicação das 

penalidades previstas neste Edital, podendo a CONTRATANTE convidar, sucessivamente 

por ordem de classificação as demais licitantes, após comprovação da a sua 

compatibilidade de proposta e habilitação, com esta licitação, para assinatura do 

instrumento contratual; 
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13.4. Durante a vigência do instrumento contratual, a Administração Municipal poderá 

convocar os adjudicatários remanescentes, na ordem de classificação, para assinar a 

instrumento contratual ao respectivo preço registrado, na hipótese de inexecução contratual 

pelo primeiro classificado por qualquer motivo e conseqüente cancelamento da instrumento 

contratual, inclusive em caso fortuito ou de força maior. 

 

13.5. Os contratados não se eximirão das penalidades correspondentes, na hipótese de 

inexecução contratual. 

 

13.6. A existência de preço registrado não obriga o Município de Palmeira a firmar as 

contratações que dele poderão advir, facultada à utilização de outros meios, respeitada a 

legislação vigente, sendo assegurada à detentora do contrato preferência em igualdade de 

condições. 

 

13.7. Constitui motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as condições 

referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 

14. PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

14.1. O Licitante deverá seguir rigorosamente as normas e padrões estabelecidos em Lei 

específica sobre a natureza do objeto, bem como diligenciar para que os produtos 

entregues sejam de alta qualidade. 

 

14.2. O objeto deverá ser executado totalmente conforme descrito no Anexo 01 do edital, 

independente de transcrição destas informações. 

 

14.3. Serão observadas, no que couberem, as disposições contidas nos artigos de 73 a 

76 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 

14.4. A ata de Registro de preços terá validade de 12 meses. 

 

15. PAGAMENTO 

 

15.1. O pagamento será efetuado pela Prefeitura em até 30 (trinta) dias após a entrega, 

com a apresentação da nota fiscal e ateste do fiscal responsável, mediante transferência 

eletrônica. 

 

15.2. Para efetivação do pagamento correspondente a empresa vencedora deverá 

comprovar que estão mantidas todas as condições demonstradas quando da habilitação a 

presente licitação, as quais deverão ser mantidas durante todo o período de execução do 

contrato, a não apresentação suspenderá o devido pagamento até que se regularize. 

 

15.3. No caso de atraso do pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos 
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moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em 

regime de juros simples. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x 

VP, onde: EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista 

para o pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 

0,00016438 e VP = Valor da prestação em atraso. 

 

15.4. A Contratada deverá encaminhar junto a Nota Fiscal ou Fatura, documento em 

papel timbrado da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser 

depositado o pagamento. 

 

15.5. Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o 

pagamento passará a fluir após a sua reapresentação. 

  

15.6. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente 

com o número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das 

propostas de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas 

fiscais/faturas emitidas com outros CNPJs. 

 

16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

16.1. As despesas correrão à conta dos recursos orçamentários e suas respectivas 

dotações: 

16.2 Valor máximo da Licitação: R$ 623.855,10 (Seiscentos e vinte e três mil , 

oitocentos e vinte e três reais e dez centavos). 

 

17. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

17.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, 

definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem 

prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e 

criminal: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto 

licitado, calculado sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% 

(nove vírgula nove por cento). 

 

b) Até 20%(vinte) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula 

do contrato, exceto prazo de entrega. 

 

17.2. Aos proponentes que convocados dentro do prazo de validade da sua proposta não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a 

licitação, ensejarem o retardamento da execução do certame, não mantiverem a proposta, 

falharem ou fraudarem na execução do contrato, comportarem-se de modo inidôneo, 

fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o 

caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao Município 

pelo infrator: 
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a) advertência; 

b) multa; 

c) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

 

17.3. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 

defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo- lhe franqueada 

vista ao processo. 

 

18. REAJUSTAMENTO 

  

18.1. Os preços oferecidos serão fixos e irreajustáveis; 

 

18.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 

conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea 

econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente 

entre os encargos da empresa detentora da ata e a retribuição do Contratante para a justa 

remuneração do fornecimento, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico – financeiro inicial do contrato. 

 

18.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 

proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes 

para mais ou para menos, conforme o caso. 

 

18.4. Na hipótese de a empresa detentora da Ata solicitar alteração de preço, a mesma 

terá que justificar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de 

documentos que comprove a procedência do pedido, tais como: lista de preços de 

fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos, etc. 

 

18.5. Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela empresa detentora da Ata, 

esta deverá comprovar o desequilíbrio econômico – financeiro, em prejuízo da 

Municipalidade. 

 

18.6. Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, 

em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão 

dos preços solicitada pela empresa detentora da Ata. 

 

18.7. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após análise técnica e 

jurídica do Contratante. 
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18.7.1. Enquanto eventuais solicitações de preços estiverem sendo analisadas, a empresa 

detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados 

aos preços vigentes. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS 

 

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas 

qualquer interessado poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato 

convocatório. 

 

19.1.1. As impugnações referentes a este edital deverão ser cadastradas em campo próprio 

do sistema da BLL (Acesso BLL Compras -> Acesso Público -> Impugnações -> Requerer 

Impugnação), devendo ser anexado arquivo com as razões que a fundamentem. 

  

a) O arquivo anexado será impresso e protocolado no Protocolo Geral do Município de 

Palmeira, sendo anexado ao processo originário deste Pregão. 

 

b) Para fins de tempestividade será considerada a data de cadastro da impugnação no 

sistema da BLL. 

 

c) Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da 

data de recebimento da impugnação. 

 

d) A decisão sobre a impugnação será informada em campo próprio do sistema da 

BLL. 

 

19.1.2. Da mesma forma, os esclarecimentos relacionados a esta licitação deverão ser 

solicitados através de cadastrado em campo próprio do sistema da BLL (Acesso BLL 

Compras -> Acesso Público -> Esclarecimentos -> Fazer Pergunta). 

 

19.2. Por se tratar de Pregão na forma Eletrônica, não serão reconhecidos 

esclarecimentos/impugnações apresentados por meio diverso do previsto neste edital. 

 

19.3. Não serão conhecidas as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 

apresentados fora do prazo legal. 

 

20. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

20.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o 

Município de Honório Serpa revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse 

público, derivadas de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício 

ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para 

conhecimento dos participantes da licitação. O Município de Palmeira poderá, ainda, 

prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
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abertura; 

 

20.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das Informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de 

qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a 

imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o 

vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis; 

 

20.3. É facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da 

licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 

processo; 

  

20.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 

deverão fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de 

desclassificação/inabilitação; 

 

20.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no 

afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a 

exata compreensão da sua proposta; 

 

20.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, a finalidade e a segurança da contratação; 

 

20.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Pregoeira, nos termos da 

legislação vigente. 

 

20.8. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os 

termos deste Edital; 

 

20.9. Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil qualquer responsabilidade pelas 

obrigações assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e 

às condições de entrega dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação 

financeira da negociação realizada. 

 

20.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 

Edital será o de Coronel Vivida – PR . 

 

 

Honório Serpa – PR, 24 de Junho de 2022. 

 

 

Luciano Dias 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.OBJETO 

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para futuras e 
eventuais Aquisição de Material de Limpeza, Higiene e Utensílios Domésticos para 
atender os Departamentos da Prefeitura Municipal de Honório Serpa. 

1.2. A realização desse processo de licitação é devido a necessidade de manter os prédios 
públicos limpos e higienizados, com o mínimo de condições possível para o atendimento ao 
seu público e a seus funcionários.  

1.3. As especificações e detalhamentos dos bens e estimativa dos valores a serem 
contratados constam na relação de itens em anexo, o qual faz parte integralmente desse 
termo.  

1.4. Será solicitada amostra dos itens, os quais não tiverem suas marcas pré-
aprovadas. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. O presente Registro de Preços visa o fornecimento de materiais de limpeza e utensílios 
domésticos usados por todos os departamentos do Município, destinados a manutenção 
dos espaços públicos. 

2.2. A Aquisição de Material de Limpeza, Higiene e Utensílios Domésticos para a 
manutenção dos espaços públicos, justifica-se pela necessidade de manter as unidades 
administrativas e os prédios públicos limpos, para atendimento ao público e no atendimento 
das necessidades mínimas dos servidores, que precisam de ambiente limpo e higienizado 
para realizarem seus trabalhos. Considerando ainda o atendimento as necessidades de 
outras secretarias vinculadas que estão sob responsabilidade da prefeitura. 

2.3. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro 
formal de preços relativos à contratação futura de serviços, onde as empresas 
disponibilizam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em documento 
específico denominado Ata de Registro de Preços. Neste Sistema, as aquisições são feitas 
quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata, sem, no entanto, estarem 
necessariamente obrigados a contratar com os fornecedores vencedores do certame. 

2.4. Na licitação, será firmada uma Ata de Registro de Preços, que é um documento 
vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde 
a empresa vencedora manterá seus preços registrados, durante o período de 12 (doze) 
meses, tornando-os disponíveis, caso necessite o Município de Honório Serpa efetuará as 
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contratações dos serviços nas quantidades julgadas necessárias e aos mesmos preços 
registrados no certame. 

 

3. RELAÇÃO, QUANTITATIVOS E VALOR MÁXIMO DOS ITENS  

3.1. As quantidades foram estimadas com base na média de ações a serem realizadas, 
bem como, no quantitativo mensal/anual de consumo por item realizado no ano de anterior. 

3.2. As marcas pré-aprovadas já foram analisadas pela secretaria solicitante. Para os 
produtos com marcas pré-aprovadas, não é necessário enviar amostra. Os produtos que 
não  forem das marcas pré-aprovadas deverão encaminhar amostra. 

 3.2. O valor máximo teve como referência orçamentos prévios de preços de mercado, dos 
quais foram utilizados para tabulação de preços médios, conforme segue: 

Ite
m 

Especificação Unid. Quantida
de 

Preço Unit. 
Máximo/Me
dia 

Preço Total  Marcas pré-
aprovadas 

1 AGUA SANITARIA, SOLUCOES 
AQUOSAS A BASE DE HIPOCLORITO 
DE SODIO OU CALCIO, COM TEOR DE 
CLORO ATIVO ENTRE 2,0 A 2,5% P/P, 
PRINCIPIO ATIVO: HIPOCLORITO DE 
SODIO, EMBALAGEM DE 01 
LITRO.APRESENTAR REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA CONFORME 
O CASO E FISPQ. 

UN 2.000,00  4,71 9.420,00 Girando sol, Q’Boa, 
Brilhante, Ipe , Ou 
apresentar amostra. 
 

2 ALCOOL EM GEL 70% PARA AS MÃOS, 
FRASCO PUNP COM 500 GRAMAS.  
APRESENTAR REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA CONFORME 
O CASO E FISPQ. 

UN 300,00  13,44 4.032,00 Asseptgel, 
coperalcool ,Ou 
apresentar amostra. 

3 ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO (EMB. C/ 
1000 ML) 92.8 GRAUS PARA 
LIMPEZA.APRESENTAR REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA CONFORME 
O CASO E FISPQ. 

UN 2.000,00  12,66 25.320,00 Da ilha, 
coperalcool,Ou 
apresentar amostra. 

4 AMACIANTE - COMPOSIÇÃO: 
NEUTRALIZANTE, CONSERVANTES, 
COADJUVANTE, ESPESSANTE, 
ESSÊNCIA E ÁGUA EMBALAGEM COM 
02 LITROS .APRESENTAR REGISTRO 
OU NOTIFICAÇÃO NA ANVISA 
CONFORME O CASO E FISPQ. 

UN 200,00  10,01 2.002,00 Ipe, Mon bijou, baby 
soft, omo ,Ou 
apresentar amostra. 

5 BALDE GRADUADO, EM POLIETILENO, 
CAPACIDADE 20 LITROS. 

UN 20,00  23,33 466,60 Arqplast, Emporio, 
Implast, Plasvale,Ou 
apresentar amostra. 

6 BALDE PLÁSTICO FABRICADO EM 
POLIPROPILENO DE ALTA RESISTECIA 
COM ALÇA E BICO COR AZUL OU 
VEMELHO CAPACIDADE 25 LITROS. 

UN 50,00  107,00 5.350,00 Arqplast, Emporio, 
Implast, Plasvale,Ou 
apresentar amostra. 

7 BOLSA ALVEJADA, TECIDO ALGODÃO, 
TAMANHO 60X68 CM 

UN 300,00  12,65 3.795,00 Apresentar Amostra  

8 BOTA BRANCA DE BORRACHA PARA 
USO EM LIMPEZA NUMERAÇÃO DO 36 
AO 41.  

PR 50,00  83,93 4.196,50 Apresentar Amostra 

9 CERA LIQUIDA INCOLOR COM 
PERFUME EMBALAGEM COM 750 ML 
COMP: ÁLCOOL 
CETOESTEREARIFICO, PARAFINA 
FORMALDEÍDO, ESSÊNCIA, CORANTE 

UN 200,00  11,41 2.282,00 Poliflor, Bravo, 
Ingleza ,Ou 
apresentar amostra. 



P                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

 
    RUA: Elpídio dos Santos, 541 - Telefax (46) 3245-1130  

CEP.   85.548-000          -           Honório  Serpa           -            Paraná 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

28 

 

E ÁGUA.  
10 COLHERINHAS DESCARTÁVEIS EM 

POLIPROPILENO, COM 50 UNIDADES 
CADA PACOTE. 

PCT 200,00  7,44 1.488,00  
Prafesta, 
Strawplast,Ou 
apresentar amostra.  

11 CONJUNTO DOBLÔ: CONJUNTO DE 
BALDES E ESPREMEDOR PARA 
LIMPEZA DE PISOS FRIOS EM GERAL. 
ESTRUTURA EM POLIETILENO 
INJETADO. DOIS BALDES COM 
CAPACIDADE DE 25 LITROS CADA. 
RODÍZIOS PROJETADOS PARA 
FACILITAR A MANUTENÇÃO E 
HIGIENIZAÇÃO. SISTEMA DE 
ESPREMEDOR COM PRESSÃO 
SUPERIOR E MOP LÍQUIDO 
(VASSOURA) COM HASTE, CLIP DE 
FIXAÇÃO PARA HASTE. MOP LÍQUIDO 
COMPOSTO POR 85% ALGODÃO E 
15% POLIÉSTER E HASTE EM 
PLÁSTICO POLIPROPILENO. 
DIMENSÕES: COMPRIMENTO: 80 CM 
LARGURA: 40 CM ALTURA: 50 CM.  

UN 15,00  1.450,00 21.750,00 Não é necessario 
amostra. 

12 CONJUNTO MOP PÓ PROFI 60 CM - 
REFIL MOP CABELEIRA , ARMAÇÃO 60 
CM E CABO DE ALUMÍNIO DE 1,40 M. 

UN 20,00  170,56 3.411,20 Não é necessario 
amostra. 

13 COPOS DESCARTÁVEIS 300 ML (ESTE 
PRODUTO DEVE SER PRODUZIDO 
CONFORME NORMA ABNT Nª NBR 
14865). EMBALAGEM CONTÉM 100 
UNIDADES  

PCT 800,00  14,06 11.248,00 Copoplast, 
cristalcopo, 
kerocopo  
Ou apresentar 
amostra. 

14 COPOS DESCARTÁVEIS - CONTÉM 100 
UNIDADES - 180 ML - (ESTE PRODUTO 
DEVE SER PRODUZIDO CONFORME 
NORMA ABNT Nª NBR 14865). 
RESISTENTES. 

PCT 1000,00  9,66 9.660,00 Copoplast, 
cristalcopo, 
kerocopo  
Ou apresentar 
amostra. 

15 COPOS DESCARTÁVEIS EM 
POLIPROPILENO 80 ML PRODUTO 
PRODUZIDO CONFORME ABNT NBR 
14865. CAIXA FECHADA COM 2500 
COPOS OU 25 TIRAS COM 100 
UNIDADES CADA CAIXA. 

UN 600,00  90,00 54,000,00 Copoplast, 
cristalcopo, 
kerocopo  
Ou apresentar 
amostra. 

16 COPOS DESCARTÁVEIS PEQUENO DE 
CAFÉ 50 ML (ESTE PRODUTO DEVE 
SER PRODUZIDO CONFORME NORMA 
ABNT Nª NBR 14865). EMBALAGEM 
CONTÉM 100 UNIDADES  

PCT 600,00  4,99 2.994,00 Copoplast, 
cristalcopo, 
kerocopo 
Ou apresentar 
amostra.  

17 DESINFETANTE - COMPOSIÇÃO: 
CLORETO DE DIDECILDIMETIL 
AMÔNIO/CLORETO DE AQUIL AMIDO 
PROPRIL DIMETIL BENZIL AMÔNIO, 
NONIFENOL ETOXILIADO, CORANTE, 
CONSERVANTE, ESSÊNCIA E ÁGUA. 
EMBALAGEN COM 2 LITROS 
.APRESENTAR REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA CONFORME 
O CASO E FISPQ. 

UN 600,00  8,56 5.136,00 Ipe, Pinho Bril, Piho 
sol, Girando sol  
Ou apresentar 
amostra. 

18 DESINFETANTE - COMPOSIÇÃO: 
CLORETO DE DIDECILDIMETIL 
AMÔNIO/CLORETO DE AQUIL AMIDO 
PROPRIL DIMETIL BENZIL AMÔNIO, 
NONIFENOL ETOXILIADO, CORANTE, 
CONSERVANTE, ESSÊNCIA E ÁGUA. 
EMBALAGEN COM 5 
LITROS.APRESENTAR REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA CONFORME 
O CASO E FISPQ. 

UN 500,00 111,33 55.565,00 Ipe, Pinho Bril, Piho 
sol, Girando sol 
Ou apresentar 
amostra. 

19 DESINFETANTE AMONIACAL – 
LIMPEZA DE PISOS, PAREDES E USO 
GERAL, DENTRE SEUS PRINCÍPIOS 

UN 500,00 62,60 31.300,00 Apesentar amostra  
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ATIVOS DE DESENCROSTAÇÃO DE 
SUJIDADES, TEM EM SUA 
FORMULAÇÃO A AMÔNIA, PARA 
FACILITAR NAS LIMPEZAS MAIS 
PESADAS. EMBALAGEM COM 5 
LITROS .APRESENTAR REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA CONFORME 
O CASO E FISPQ. 

20 DESODORIZADOR/AROMATIZADOR DE 
AMBIENTES. AEROSOL, COMPOSIÇÃO 
ÁLCOOL ETÍLICO, ANTIOXIDANTES, 
CONSERVANTES, DESNATURANTE, 
COADJUVANTE, VEÍCULO E 
PROPELENTE EMBALAGEM 
360ML/250G (CITRUS, FRESH, CAPIM 
LIMÃO OU UNIQUE).  

UN 100,00  15,80 1.580,00 Bom ar, Glade, ultra 
fresh 
Ou apresentar 
amostra. 

21 DETERGENTE PARA LOUÇAS - 
COMPOSIÇÃO: TENSO ATIVOS 
AMIÔNICOS, SEQUESTRANTE, 
DERIVADOS DE ISOTIAZOLINONAS, 
ESPESSANTE, CORANTE, 
FRAGRÂNCIA E ÁGUA, COMPONENTE 
ATIVO: LINEAR ALQUIL BENZENO 
SULFONATO DE SÓDIO. CONTÉM 
TENSO ATIVO BIODEGRADÁVEL 
EMBALAGEM 500 ML .APRESENTAR 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA 
ANVISA CONFORME O CASO E FISPQ. 

UN 3.000,00  2,43 7.290,00 Limpol, ype, 
minuano 
Ou apresentar 
amostra. 

22 DISPENSER PARA PAPEL TOALHA 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO ABS, 
ALTA RESISTÊNCIA A IMPACTOS, 
ACOMPANHA BUCHAS E PARAFUSOS 
PARA FIXAÇÃO E CHAVE PARA 
ABERTURA. DIMENSÕES 30 CM 
ALTURA, 26 CM DE LARGURA, 12,3 CM 
DE PROFUNDIDADE. PARA PAPEL 
TOALHA DE 2 E 3 DOBRAS.  

UN 50,00  104,30 5.215,00 Não é necessário 
amostra. 

23 DISPENSER PARA SABONETE 
LÍQUIDO CONFECCIONADO EM 
PLÁSTICO ABS, ALTA RESISTÊNCIA A 
IMPACTOS, ACOMPANHA BUCHAS E 
PARAFUSOS PARA FIXAÇÃO E CHAVE 
PARA ABERTURA. COM TECLA 
DOSADORA, RESERVATÓRIO DE 1,5 L. 
VÁLVULA DE BORRACHA 
SUBSTITUÍVEL. DIMENSÕES: 26,3 CM 
DE ALTURA, 13,8 CM DE LARGURA, 
12,6 CM DE PROFUNDIDADE.  

UN 50,00  50,33 2.516,00 Não é necessário 
amostra. 

24 EMBALAGEM PARA FREEZER OU 
MICRO-ONDAS 3 KG - ROLO COM 100 
UNIDADES 

UN 200,00  8,92 1.784,00 Royalpack, 
multifrezeer, pratico 
,Ou apresentar 
amostra.  

25 EMBALAGEM PARA FREEZER OU 
MICRO-ONDAS 7 KG - ROLO COM 100 
UNIDADES 

UN 100,00  11,61 1.161,00 Royalpack, 
multifrezeer, 
pratico,Ou 
apresentar amostra.   

26 ESCOVA DE CHÃO COM CABO, 
MEDIDA 30 CM 

UN 80,00  15,49 1.239,20 Condor, Guirado,Ou 
apresentar amostra. 

27 ESCOVA DE ROUPA SEM CABO UN 100,00  6,61 661,00 Condor, Guirado,Ou 
apresentar amostra. 

28 ESCOVA SANITÁRIA , COM SUPORTE 
PLÁSTICO DE BOA QUALIDADE  

UN 80,00  17,85 1.428,00  

29 ESPONJA DE AÇO INOXIDÁVEL PCT 300,00  5,24 1.572,00 Flash limp, Scotch 
brite, Assolan,Ou 
apresentar amostra. 

30 ESPONJA DE LÃ DE AÇO. AÇO 
CARBONO EMBALAGEM 60 G 
CONTENDO 8 UNIDADES  

UN 700,00  3,50 2.450,00 Bombril, Assolan, 
gota Limpa,Ou 
apresentar amostra. 

31 ESPONJA MULTIUSO CONTENDO 
DUAS CORES: LADO AMARELO - 
ESPUMA DR POLIURETONO COM 

UN 3.000,00  5,27 15.810,00 Brilhus, scotch-brite, 
esfrebom ,Ou 
apresentar amostra. 
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BACTERICIDA E LADO VERDE - FIBRA 
SINTÉTICA COM ABRASIVO. 
ANTIBACTERIANO, ANTIADERENTE 
MATERIAL DA ESPONJA: ESPUMA DE 
POLIURRETANO DIMESÔES: (C x L x 
E): 110X75X20 MM. EMBALAGEM 
CONTENDO 3 ESPONJAS TIPO SCOTH 
BRITE  

32 FILTRO DE PAPEL PARA CAFÉ, N° 103 
COM POLIPROPILENO EMBALAGEM 
COM 30 UNID  

CX 300,00  5,93 1.779,00 Melitta, 3 corações 
brigitta,Ou 
apresentar amostra. 

33 FLANELAS DE MICROFIBRA (PARA 
LIMPEZA DE MESA - TAM. 0,50 X 0,70) 

UN 500,00  7,64 3.820,00  

34 FÓSFORO CX GRANDE, (EMB. C/ 240 
UNID.). LONGO 5CM 

UN 300,00  4,78 1.434,00 Fiat Lux, Paraná, 
Gaboardi ,Ou 
apresentar amostra. 

35 GARFINHOS DESCARTÁVEIS PARA 
BOLO, EM POLOPROPILENO COM 50 
UNIDADES CADA PACOTE. 

UN 400,00  7,30 2.920,00 Pra festa ,Ou 
apresentar amostra. 

36 GUARDANAPO BRANCO, MEDINDO 
32,5X32,5. EMBALAGEM COM 50 
UNIDADES  

PCT 300,00  5,64 1.692,00 Snob, Kitchen, Bob 
,Ou apresentar 
amostra. 

37 GUARDANAPO FOLHA SIMPLES 
MEDINDO 23 CM X 23 CM, 1ª 
QUALIDADE. EMBALAGEM CONTÉM 50 
UNIDADES  

PCT 500,00  3,74 1.870,00 Snob, Kitchen, 
Bob,Ou apresentar 
amostra. 

38 LIMPA VIDROS. (REFIL), 
SURFACTANTE ANIÔNICO ÁLCOOL 
ETOXILADO, SOLVENTE, 
COADJUVANTE FRAGRÂNCIA, ÁGUA E 
CORANTE) EMBALAGEM COM 500 ML 
.APRESENTAR REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA CONFORME 
O CASO E FISPQ. 

UN 70,00  9,98 998,60 Uau, Veja, Cif ,Ou 
apresentar amostra. 

39 LIMPADOR DE USO GERAL 
DESENGORDURANTE - LAURIL ÉTER 
SULFATO DE SÓDIO, ÁCIDO CÍTRICO, 
ÁLCOOL GRAXO ETOXILADO, ÉTER 
GLICÓLICO, ÁGUA E ESSÊNCIAS 
EMBALAGEM COM 500 ML 
.APRESENTAR REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA CONFORME 
O CASO E FISPQ. 

UN 300,00  12,26 3.678,00 Veja, Casa, Facil 
21,Ou apresentar 
amostra. 

40 LIXA PARA FOGÃO FINA 3 MM UN 100,00  3,28 328,00 Apresentar Amostra  
41 LIXEIRA OU CESTO TELADO (VAZADO) 

PARA PAPEL 10 L 
UN 50,00  16,79 839,50 Não é necessário 

amostra. 
42 LUVA DE VERNIZ SILVER 

CONFECCIONADA EM LÁTEX 
NATURAL ADITIVADO, 
IMPERMEABILIZADA COM VERNIZ 
SILVER HIPOALERGÊNICO, PALMA 
ANTIDERRAPANTE COR AZUL. 
TAMANHO P 

PAR 300,00  10,29 3.087,00 Super Max, Talge, 
Volk, 
Descarpack,Ou 
apresentar amostra.  
 

43 LUVA DE VERNIZ SILVER 
CONFECCIONADA EM LÁTEX 
NATURAL ADITIVADO, 
IMPERMEABILIZADA COM VERNIZ 
SILVER HIPOALERGÊNICO, PALMA 
ANTIDERRAPANTE COR AZUL. 
TAMANHO M. 

UN 300,00  10,29 3.087,00 Super Max, Talge, 
Volk, Descarpack 
,Ou apresentar 
amostra. 
 

44 LUVA DE VERNIZ SILVER 
CONFECCIONADA EM LÁTEX 
NATURAL ADITIVADO, 
IMPERMEABILIZADA COM VERNIZ 
SILVER HIPOALERGÊNICO, PALMA 
ANTIDERRAPANTE COR AZUL. 
TAMANHO G. 

UN 300,00  10,29 3.087,00 Super Max, Talge, 
Volk, 
Descarpack,Ou 
apresentar amostra.  
 

45 LUVA RANHADURA. DEVE SER 
CONFECCIONADA EM LÁTEX 
NATURAL ADITIVADO. SER 

UN 200,00  12,96 2.592,00 Super Max, Talge, 
Volk, Descarpack 
,Ou apresentar 
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IMPERMEABILIZADA COM VERNIZ 
SILVER, HIPOALERGÊNICO, PALMA 
ATIDERRAPANTE. TAMANHO M 
EMBALAGEM CONTENDO UM PAR  

amostra. 
 

46 LUVA RANHADURA. DEVE SER 
CONFECCIONADA EM LÁTEX 
NATURAL ADITIVADO. SER 
IMPERMEABILIZADA COM VERNIZ 
SILVER, HIPOALERGÊNICO, PALMA 
ATIDERRAPANTE. TAMANHO P 
EMBALAGEM CONTENDO UM PAR  

UN 50,00  13,96 698,00 
 

Super Max, Talge, 
Volk, 
Descarpack,Ou 
apresentar amostra.  
 

47 LUVA RANHADURA. DEVE SER 
CONFECCIONADA EM LÁTEX 
NATURAL ADITIVADO. SER 
IMPERMEABILIZADA COM VERNIZ 
SILVER, HIPOALERGÊNICO, PALMA 
ATIDERRAPANTE. TAMANHO G 
EMBALAGEM CONTENDO UM PAR  

UN 50,00  13,96 698,00 Super Max, Talge, 
Volk, Descarpack 
,Ou apresentar 
amostra. 
 

48 MARMITEX ISOPOR Nº7 CAIXA COM 
100 UNIDADES. MARMITEX COM 
TAMPA EM ISOPOR.  

UN 5,00  89,00 445,00 Não é necessário 
amostra. 

49 MOP 360° COM CESTO DE INOX COM 3 
REFIL, 1 ESFREGAO DE MICRO FIBRA, 
1 REFIL ESCOVÃO, 1 REFIL LIMPEZA 
PÓ, CAPACIDADE DO BALDE DE 7 
LITROS, 1 BALDE MOP, 1 CABO MOP 
MEDINDO 1,60 M 

UN 50,00  105,00 5.250,00 Não é necessário 
amostra. 

50 ORGANIZADOR DE ACESSÓRIOS COM 
06 LUGARES, COM CORPO EM 
ALUMÍNIO ANODIZADO E SISTEMA DE 
CLIPS EM NYLON, APRESENTA 
FIXADORES EM BORRACHA. DE FÁCIL 
INSTALAÇÃO, É MUITO LEVE E 
EXTREMAMENTE RESISTENTE, POIS 
NÃO ENFERRUJA. 

UN 5,00  86,85 434,25 Não é necessário 
amostra. 

51 PALHA DE AÇO Nº 1 PARA REMOÇÃO 
DE IMPUREZAS OU CERA DE CHÃO 

UN 120,00  3,99 478,80 Bom bril, Assolan, 
Brillo,Ou apresentar 
amostra. 

52 PANO DE CHÃO CRU OU COR ( PANÃO 
) 0,78 X 0,88 EXTRAGRANDE PARA 
LIMPEZA PESADA ABSORVENTE E 
EFICAZ, 85% ALGODÃO E 15 
POLIÉSTER. 

UN 400,00  12,49 4.996,00 Apresentar Amostra 

53 PANO DE CHÃO DUPLO E COM 
COSTURAS DUPLAS DE FIO DE 
POLIÉSTER, CONTÉM 85% ALGODÃO 
E 15% POLIÉSTER. DESCRIÇÃO: 
MATERIAL: ALGODÃO. TAMANHO: 
40CM X 88CM. COR: CRU.  

UN 500,00  9,96 4.980,00 Apresentar Amostra 

54 PAPEL HIGIÊNICO FOLHA SIMPLES, 
ALTA QUALIDADE 100% CELULOSE 
VIRGEM MACIO, TEXTURA, PICOTADO, 
GOFRADO, COR BRANCA MEDIDA DO 
ROLO 60 M X 10 CM EMBALAGEM COM 
64 ROLOS  

UN 1.000,00  46,62 46,620,00 Mili, Duetto, Neve 
,Ou apresentar 
amostra. 

55 PAPEL TOALHA DESCARTÁVEL 
TOALHAS DE PAPEL DE COZINHA · 
PAPEL TOALHA 100% VIRGEM · 
PAPÉIS TOALHA FOLHA DUPLA 
PACOTE DE 2 UND. DIMENSÕES: 19CM 
DE LARGURA X 22CM DE 
COMPRIMENTO 

UN 200 8,99 1.798,00 Kitchen, Snob, 
Scott,Ou apresentar 
amostra. 

56 PAPEL TOALHA INTERFOLHADO 
FOLHA DUPLA ABSORVENTE, DEVE 
SER 100% CELULOSE VIRGEM. SER 
MACIA DOS DOIS LADOS. DEVE 
POSSUIR 02 DOBRAS. DIMENSÕES: 
DE 23,0 CM X 23, 0 CM PACOTE COM 
1.000 FOLHAS. COR BRANCO LUXO.  

UN 2.000,00  21,83 43.660,00 Kitchen, Snob, 
Scott,Ou apresentar 
amostra. 

57 PEDRA SANITÁRIA PERFUMADA COM UN 1.500,00  3,08 4.620,00 Pato, Glade, Naft 
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35 G E COM SUPORTE. COMPOSIÇÃO: 
AGLUTINANTE, ISOTIALINONAS, 
CORANTE E ESSÊNCIA.  

,Ou apresentar 
amostra. 

58 PLACA DE SINALIZAÇÃO AMARELA 
PRODUZIDA EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO, INFORMATIVO " 
CUIDADO PISO MOLHADO".  

UN 20,00  67,06 1.341,20 Não é necessário 
amostra. 

59 PRATOS RASOS DESCARTÁVEIS 
PARA REFEIÇÃO, EMBALAGENS COM 
DEZ UNIDADES CADA PACOTE. 

PCT 200,00  11,40 2.280,00 Pro Festa, 
cristalcopo, 
kerocopo  
Ou apresentar 
amostra. 

60 PRATOS RASOS DESCARTÁVEIS, 15 
CMDE DIÂMETRO, EMBALAGEM COM 
10 UNIDADES. CAIXA COM 25 
PACOTES 

CX 300,00  7,29 2.187,00 Pro Festa, 
cristalcopo, 
kerocopo 
Ou apresentar 
amostra. 

61 QUEROSENE - 100% 
HIDROCARBONATO ALIFÁTICO (BEM 
C/ 750 ML).APRESENTAR REGISTRO 
OU NOTIFICAÇÃO NA ANVISA 
CONFORME O CASO E FISPQ. 

UN 120,00  18,35 2.202,00 Farben, da ilha, 
jacaré  
Ou apresentar 
amostra. 

62 RASPADOR DE SEGURANÇA " 
RATINHO" COM LAMINA. 

UN 5,00  76,83 384,15 Não é necessário 
amostra. 

63 REFIL MOP GIRATÓRIO LIMPEZA 
PESADA 

UN 20,00  28,33 566,60 Não é necessário 
amostra. 

64 REFIL MOP GIRATÓRIO TIRA PÓ  UN 30,00  29,16 874,80 Não é necessário 
amostra. 

65 REFIL MOP PÓ PROFI 60 CM X 12 CM. 
COR AZUL 

UN 50,00  35,33 1.766,50 Não é necessário 
amostra. 

66 REFIRL MOP GIRATORIO ESFREGÃO UN 100,00  41,60 4.160,00 Não é necessário 
amostra. 

67 RODO - BASE DE ALUMÍNIO, COM 
DUAS BORRACHAS; COM A BASE 
MEDINDO 60 (SESSENTA) 
CENTÍMETROS; COM CABO DE 
ALUMÍNIO DE 1.40 CM. 

UN 300,00  24,96 7.488,00 Não é necessário 
amostra. 

68 RODO COM ESPUMA 30 CM PARA 
LAVAR SUPERFÍCIES COMO 
CALÇADAS AZULEJOS E ETC. CABO 
EM MADEIRA COM CABO DE 1.30 CM. 

UN 400,00  13,29 5.316,00 Não é necessário 
amostra. 

69 RODO DE ESPUMA COM FIBRA VERDE 
MEDINDO 30 CM PARA LIMPEZA 
PESADA CABO EM MADEIRA COM 
CABO DE 1.30 CM. 

UN 150,00  15,32 2.298,00 Não é necessário 
amostra. 

70 RODO PLÁSTICO 45 CM: FABRICADO 
EM PLÁSTICO POLIPROPILENO DE 
ALTA RESISTÊNCIA, COCABCABO DE 
ALUMÍNIO DE 1,40 M (NÃO 
ENFERRUJA). BORRACHA DUPLA, 
COM ROSCA DE ENCAIXE, BOA 
RESISTÊNCIA AO IMPACTO. PERFIL 
DUPLO E PROTEÇÃO SUPERIOR ANTI-
RESPINGOS.  

UN 150,00  20,16 3.024,00 Não é necessário 
amostra. 

71 RODO PLÁSTICO 65 CM. DEVE SER 
FABRICADO EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, COM CABO DE 
ALUMÍNIO MEDINDO ACIMA DE 1,50 
METROS. NÃO DEVE ENFERRUJAR. 
DEVE POSSUIR BORRACHA DUPLA, 
COM ROSCA E ENCAIXE. DEVE 
POSSUIR BOA RESISTÊNCIA AO 
IMPACTO. POSSUIR PERFIL DUPLO E 
PROTEÇÃO SUPERIOR ANTI - 
RESPINGOS. 

UN 100,00  26,70 2.670,00 Não é necessário 
amostra. 

72 SABÃO EM BARRA GLICERINADO: 
SABÃO DE ÁCIDOS GRAXOS DE 
COCO/BABAÇU, DE SEBO DE SOJA, 
PACOTE COM 05 UNIDADES DE 200 

UN 500,00  18,32 9.160,00 Ype, Assim, 
minuano  
Ou apresentar 
amostra. 
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GRAMAS CADA. APRESENTAR 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA 
ANVISA CONFORME O CASO E FISPQ. 

73 SABÃO EM PÓ, COMPOSIÇÃO: 
TENSOATIVO, COADJUVANTE, 
SINERGISTA, BRANQUEADOR ÓPTICO, 
ENZIMAS, ALCALINIZANTES, 
CORANTE, PERFUME E ÁGUA. 1ª 
QUALIDADE EMBALAGEM DE 01 KG 
.APRESENTAR REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA CONFORME 
O CASO E FISPQ. 

UN 1.000,00  15,66 15.660,00 Ype, Omo, Brilhante 
, 
Ou apresentar 
amostra. 

74 SABONETE - COMPOSIÇÃO: MASSA 
BASE ESPECIAL ÁLCOOL GRAXO DE 
CETILESTEATIL SULFATO DE SÓDIO, 
GLICERINA, DIÓXIDO DE TITÂNIA, 
ÁGUA E CONSERVANTES, 
EMBALAGEM C/ 90 G . APRESENTAR 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA 
ANVISA CONFORME O CASO E FISPQ. 

UN 150,00  2,72 408,00 Lux, Palmolive, 
Dove , 
Ou apresentar 
amostra. 

75 SABONETE CREMOSO, PEROLADO E 
HIDRATANTE, NEUTRO. INDICADO 
PARA SER USADO EM INDÚSTRIAS, 
RESTAURANTES, ESCRITÓRIOS, 
ÔNIBUS, RODOVIÁRIAS, SALÕES, 
COLÉGIOS, CLUBES, SHOPPINGS E 
DEMAIS ESTABELECIMENTOS 
PÚBLICOS. PRODUTO 
BIODEGRADÁVEL. EMBALAGEN COM 5 
LITROS, COM FRAGRÂNCIA 
APRESENTAR REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA CONFORME 
O CASO E FISPQ. 

UN 30,00  45,74 1.372,20 Lux, Palmolive, 
Dove Ou apresentar 
amostra. 

76 SABONETE LÍQUIDO CREMOSO 
CONTENDO EMOLIENTES 
COSMÉTICOS - GALÃO 02 LITROS 
APRESENTAR REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA CONFORME 
O CASO E FISPQ. 

UN 50,00  30,04 1.502,00 Nivea, Palmolive, 
Dove 
Ou apresentar 
amostra. 

77 SABONETEIRAS EM ABS, SUPER 
RESISTENTE, COM TECLA 
DOSADORA, SISTEMA DE ABASTECER 
COM CAPACIDADE DE 500ML, 
DISPONIVEL NAS CORES BRANCA, 
ACOMPANHA 2 PARAFUSOS/BUCHAS 
PARA FIXAÇÃO NA PAREDE. 

UN 20,00  57,42 1.148,40 
 

Não é necessário 
amostra. 

78 SACO DE LIXO PRETO 30 LITROS, 
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES  

UN 600,00 20,33 12.198,00 Apresentar Amostra 

79 SACO DE LIXO PRETO 40 LITROS, 
MICRA 0,6, EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES  

UN 600,00  40,49 24.294,00 Apresentar Amostra 

80 SACO DE LIXO PRETO 60 LITROS, 
MICRA 0,8, EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES  

UN 500,00  47,46 23.730,00 Apresentar Amostra 

81 SACO DE LIXO PRETO 100 LITROS, 
MICRA 0,8, EMBALAGEM COM 100 
UNIDADES.  

UN 500,00  16,99 8.495,00 Apresentar Amostra 

82 SACO ENXUGÃO - COR OU CRU, 
MACIO ESPESSO E ABSORVENTE; 
COSTURADO COM FIOS DE 
POLIÉSTER, TAMANHO 42X70CM 

UN 500,00  18,15 9.075,00 Apresentar Amostra 

83 SAPONÁCEO CREMOSO/LIQUIDO 
COMPOSIÇÃO: PRINCIPIO ATIVO, 
ALCOLINIZANTES, AGENTE ABRASIVO, 
ESSÊNCIA, COMPONENTE ATIVO: 
LAURIL, SULFATO DE SÓDIO 
EMBALAGEM CONTENDO 300 ML 
.APRESENTAR REGISTRO OU 
NOTIFICAÇÃO NA ANVISA CONFORME 
O CASO E FISPQ. 

UN 1.000,00  9,49 9.490,00 Assolan, Cif ,Ou 
apresentar amostra. 
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84 SAPONÁCEO EM PÓ COM 
DETERGENTE COMPOSIÇÃO: 
PRINCIPIO ATIVO, ALCOLINIZANTES, 
AGENTE ABRASIVO, ESSÊNCIA, 
COMPONENTE ATIVO: LAURIL, 
SULFATO DE SÓDIO. EMBALAGEM 
CONTEUDO 300 G .APRESENTAR 
REGISTRO OU NOTIFICAÇÃO NA 
ANVISA CONFORME O CASO E FISPQ. 

UN 600,00  7,99 4.794,00 Assolan, Cif,Ou 
apresentar amostra. 

85 SUPORTE LIMPA TUDO 
CONFECCIONADO EM PLÁSTICO 
POLIPROPILENO, CABO DE ALUMÍNIO 
DE 1,40 M. BASE POSSUI "GARRAS" 
PARA A FIXAÇÃO DAS FIBRAS DE 
LIMPEZA. BASE MEDINDO 25 CM. 
SISTEMA DE ENCAIXE COM ROSCA. 
COLOCAR NA DESCRIÇÃO SE O 
SUPORTE É PARA COPOS DE ÁGUA 
OU CAFE  

UN 20,00  78,30 1.566,00 Não é necessário 
amostra. 

86 SUPORTE PARA COPOS, COM 
SISTEMA POUPA-COPOS, ONDE O 
COPO É LIBERADO APÓS APERTAR 
BOTÃO DE ACIONAMENTO. PARA 
COPOS DE AGUA 180 ML. 
ACOMPANHA BUCHAS E PARAFUSOS.  

UN 20,00  136,66 2.733,20 Não é necessário 
amostra. 

87 TAPETE RESISTENTE. PARA USO 
INTERNO, COMPOSIÇÃO FIBRAS DE 
POLIESTER NA SUPERFICIE. BASE E 
BORDAS EM BORRACHA PRETA E 
ANTIDERRAPANTE. ALTA ABSORÇÃO 
DE LÍQUIDOS E MICROPARTÍCULAS 
AGREGADAS AO CALÇADO. TAMANHO 
0,60 X 0,90. COR AZUL OU GRAFITE  

UN 20,00  50,33 1.006,60 Apresentar Amostra 

88 TOALHA DE BANHO COMUM SIMPLES 
TAM. 0,70 LARGURA X 1,40 
COMPRIMENTO.  

UN 30,00  29,03 870,90 Apresentar Amostra 

89 TOUCA OU TURBANTE DESCARTÁVEL, 
COM ELÁSTICO EM TODA VOLTA 
CONFECCIONADO À BASE DE RAYON 
NÃO TECIDO, MICROPERFURADO 
PERMITINDO ÓTIMA VENTILAÇÃO, 
COR VERDE PACOTE C/ 100 
UNIDADES  

UN 15,00  37,86 567,90 Não é necessário 
amostra. 

90 VASSOURA ROBUSTA COM CABO: 
26X5X10,5 CM. CERDAS EM P.E.T. 0,70 
MM. PARA LIMPEZA EM GERAL. 
CERDA MACIA. 

UN 50,00  16,65 832,50 Não é necessário 
amostra. 

91 VASSOURAS DE NYLON, COM CABO 
TAMANHO GRANDE 

UN 200,00  23,95 4.790,00 Não é necessário 
amostra. 

92 VASSOURAS DE PALHA, COM CABO 
Dimensões: A x L x P: 135 x 20 x 3 cm  

UN 300,00  36,30 10.890,00 Não é necessário 
amostra. 

  R$ 623.855,10  

CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

4.1.DOS PRAZOS DE ENTREGA 

4.1.1 O PRAZO máximo de até 10 (dez) dias corridos após a solicitação e/ou recebimento 
da Autorização de Fornecimento (AF), seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas 
na referida AF.  

4.1.2 HORÁRIO DE RECEBIMENTO será de Segunda a Sexta Feira, das 08h30min horas 
às 11h30min horas e, das 13h30min horas às 16h30min.  



P                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

 
    RUA: Elpídio dos Santos, 541 - Telefax (46) 3245-1130  

CEP.   85.548-000          -           Honório  Serpa           -            Paraná 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

35 

 

4.2. DAS CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA: 

4.2.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades 
de consumo da administração pública, de forma PARCELADA, conforme solicitação.  

4.2.2. O local/endereço de entrega estará impresso (disponibilizado) na Autorização de 
fornecimento; 

4.2.3. Os produtos entregues que não foram aprovados no momento da amostra serão 
devolvidos e a empresa será desclassificada naquele item.  

4.2.4. É dever da contratada comprovar que a entrega do produto/marca licitado não é mais 
possível por fato superveniente e sem culpa da contratada. O pedido de substituição 
deverá ser formalizado e justificado para a equipe de avaliação técnica, juntamente com a 
amostra do novo produto, que deverá analisar se atende os critérios no prazo de até 05 
(cinco) dias uteis da data do protocolo, após a aprovação da amostra. 

4.2.5. Os objetos deste contrato serão dados como recebidos conforme: 

PROVISORIAMENTE: A partir da data da entrega do objeto solicitado, o fiscal da Ata de 
Registro de Preços terá um prazo de 10 (dez) dias úteis para conferência da Nota Fiscal, 
data de validade dos produtos, lote, quantidade, bem como verificar a conformidade do 
equipamento/produto com o solicitado na Nota de Empenho. Caso ocorram divergências 
entre o bem solicitado e o entregue, o fiscal da Ata de Registro de Preços deverá rejeitá-lo 
e solicitar a reposição num prazo de 05 (cinco) dias uteis contados do recebimento da 
notificação formal pela Detentora da Ata. 

DEFINITIVAMENTE: Após o conferencia da mercadoria e estando todos os produtos em 
conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fiscal da Ata de Registro de Preços 
responsável pelo Recebimento atestará na Nota Fiscal o recebimento definitivo 
encaminhando a mesma para os tramites legais de pagamento. 

4.2.6. A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o 
recebimento definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota 
de Empenho/Ata de Registro de preços.  

4.2.7. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em 
desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, 
constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, 
com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie, 
dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

4.2.8. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a 
qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no 
prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou 
defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia. 

4.3. GARANTIA DOS MATERIAIS:  
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4.3.1 – A empresa vencedora devera declarar expressamente que durante o período de 
garantia assume e se compromete a cumprir diretamente, ou se for o caso, por intermédio 
da credenciada, as obrigações relacionadas a substituição dos produtos.  

4.3.2 - Para efeito de garantia do produto, será observado o que estabelece a Lei n° 
8.078 de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e ocorrendo 
defeitos nos produtos enviados, durante o período de cobertura previsto na 
legislação, o fornecedor será comunicado oficialmente via e-mail para a substituição 
imediata do mesmo. 

4.4. DAS AMOSTRAS  
 

4.4.1. O Município de Honório Serpa, através do Pregoeiro, solicitará do primeiro 
classificado de cada item amostra de pelo menos uma unidade dos itens.  
4.4.2. A FIPSQ e ou registro da Anvisa deverá ser apresentada junto com os produtos. 
4.4.3. A amostra deverá ser encaminhada/apresentada a Prefeitura Municipal de Honório 

Serpa – PR, sito a rua Elpidio dos Santos, n°541, Centro, Honório Serpa/PR, no período 

das 08h30 às 11h30 e das 13h30 às 17h, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, 
contados do encerramento da Sessão de Julgamento onde o licitante for declarado 

vencedor dos itens do objeto, para conferência, análise e aprovação da comissão de 
avaliação designada. 
4.4.4 A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome do licitante, conter os 
respectivos prospectos e manuais (se for o caso), dispor na embalagem de informações 
quanto as suas características, tais como: data de fabricação, prazo de validade, 
quantidade do produto, marca, número de referência (lote), registro no Ministério da 

Agricultura, Selo de Inspeção e outras que a legislação ou normatização exigem, 
independente de transcrição neste Edital.  
4.4.5. Os materiais de origem estrangeira deverão apresentar informações em língua 
portuguesa, suficientes para análise técnica do produto.  
4.4.6. Os produtos apresentados como amostra poderão ser abertos, desmontados, 
submetidos aos testes necessários.  
4.4.7. Encerrada a fase de recebimento das amostras, a comissão de avaliação 
determinará no prazo Máximo de 03 (três) dias úteis a contar do último dia previsto para a 
entrega das mesmas o dia, local e horário da avaliação das amostras, oportunidade em que 
os licitantes poderão acompanhar a abertura das amostras e a sua análise. O aviso da 
sessão de análise será encaminhado via E-mail aos licitantes. 
4.4.8. Será rejeitada a amostra que não atender as especificações descritas neste Edital, 

ou que ainda porventura os produtos apresentarem defeitos ou vícios como diluição acima 
do exigido, falta de resistência nos testes de manuseios, apresentar trincos, rachaduras ou 
falhas na fabricação ou ainda que estiverem deformadas. 
4.4.9. A rejeição do item será devidamente fundamentada.   
4.4.10. Ao relatório de julgamento das amostras será dado ampla publicidade, utilizando-se 
dos dispositivos legais de publicação do Município. 
4.4.11 A Licitante que tiver sua amostra rejeitada, terá o prazo de 1(um) dia útil para se 
manifestar. 
4.4.12. Será desclassificada a proposta da licitante no item que tiver sua amostra rejeitada 
ou não a entregar no prazo estabelecido.  
4.4.13. Se a amostra for rejeitada, o Pregoeiro solicitará a proposta do licitante 
subsequente e requererá amostra dos itens do mesmo.  
4.4.14. Após a homologação do certame, o licitante terá 03 (três) dias para retirar as 
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amostras, independentemente se aceita ou rejeitada, no mesmo endereço onde foi 
entregue. Após esse prazo, não havendo retirada das amostras, as mesmas serão 
descartadas. 
4.5. CRITERIOS DE AVALIAÇÃO DAS AMOSTRAS 
4.5.1. Apenas os produtos que não forem de marcas pré aprovadas e que estiverem 

indicados no com exigência de amostra  serão avaliados; 
4.5.2. Os produtos devem conter no rótulo a data de validade, peso ou volume, 
ingredientes, composição, origem, dados do importador (caso seja importado) e instruções 
de uso. 
4.5.3 A data de validade dos produtos entregues são de no mínimo 90 (noventa) dias a 
partir da data da entrega do produto, com exceção dos produtos que a legislação determina 

prazo de validade menor.  
4.5.4. Deve conter na embalagem de forma legível, sem rasuras ou etiquetas a data de 
validade, data de fabricação, número do lote, nome do fabricante, peso/quantidade e 
informações quanto a composição química e porcentagem dos produtos; 
4.5.5. Os produtos deverão ser de primeira qualidade e não devem apresentar embalagens 
violadas, ou seja, abertas, amassadas, enferrujadas, estufadas ou com vazamentos que 

sinalizam contaminações microbiológicas ou químicas;  
5.RECURSOS PARA CONTRATAÇÃO E PAGAMENTO:  
5.1 Os recursos financeiros para suportar a eficácia do presente objeto, serão atendidos 
por verbas oriundas da receita através dos recursos livre e vinculado.  

5.2. Pelo fornecimento do objeto da presente licitação, a contratante efetuara o pagamento 
a contratada, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada por 01 servidor, 
não sendo o ordenado de despesas.  

5.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após efetivo recebimento do 
objeto, sendo que a contratada deverá encaminhar juntamente a nota fiscal.  

6.PRAZOS:  

6.1. O início da contratação da prestação de serviço ocorrera a partir da assinatura da ata 
de registro de preços; a presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) 
meses a contar da sua assinatura.  

6.2. A empresa que não cumprir o prazo acima estipulado estará sujeita as sanções 
estabelecidas no edital, no contrato, na lei 10.520/2002 e na Lei 8.666/93.  

7.DO FRETE  

7.1 – A empresa vencedora será responsável pelo frete do objeto, assim como as despesas 
com combustível, pedagio, hospedagem, alimentação dos motoristas e outras despesas 
relacionadas com o transporte.  

DAS OBRIGAÇÕES  

8.1 OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA:  

8.1.1 Proporcionar todas as facilidades para que as contratadas possam cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições deste processo; 
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8.1.2 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas pelo fornecedor; 

8.1.3 Receber o produto no prazo e condições estabelecidas, além de realizar sua análise 
quanto à quantidade e qualidade; 

8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido no edital; 

8.1.5. Será designado servidor para promover o acompanhamento da entrega dos 
materiais, com fins de conferir no que for necessário às condições previstas neste termo. 

8.1.6. Rejeitar o bem que não atenda aos requisitos constantes das especificações do 
termo de referência. 

8.1.7. Efetuar o pagamento até o 30º (trigésimo) dia útil seguinte ao do recebimento 
definitivo, com atesto da nota fiscal de cada fornecimento, que deverá ser feito pelo 
servidor designado no edital. 

8.1.8. Aplicar as penalidades, quando cabível. 

8.1.9. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.10. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.2. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

8.2.1. Efetuar a entrega do material de acordo com as especificações e demais condições 
estipuladas no termo de referência, edital e contrato; 

8.2.2. Comunicar o Dpto de Licitações e Compras, no prazo máximo de 08 (oito) dias úteis 
que antecedam o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu 
cumprimento; 

8.2.3. Reparar, corrigir, remover, substituir, no todo ou em parte, o material em que se 
verifique dano em decorrência do transporte, bem como, providenciar a substituição dos 
mesmos, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da notificação que lhe for entregue 
oficialmente; 

 

8.2.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação desta licitação; 
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8.2.5. Fornecer os materiais cotados conforme previsto neste termo de referência, 
obedecendo rigorosamente às especificações e condições estipuladas no edital de licitação 
e na proposta comercial.  

8.2.6. Declarar que estarão computados, nos preços unitários, todos os custos diretos e 
indiretos, impostos, contribuições, taxas, encargos sociais, etc..., necessários à completa e 
correta execução do presente objeto. 

8.2.7. Substituir, em um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, o material que 
apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência 
com que as ocorrências técnicas corretivas tenham sido realizadas. 

8.2.8. Efetuar as trocas somente por novas e originais ou de desempenho iguais ou 
superiores as utilizadas na fabricação do objeto. 

8.2.9. Assinar a Ata de Registro de Preços até 05 (cinco) dias úteis contados da 
convocação para sua formalização pelo Contratante. 

8.2.10. Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento dos produtos, 
incluindo impostos, empregados e todas as despesas, diretas e indiretas decorrentes do 
cumprimento das obrigações assumidas, enquanto perdurar a vigência da ata, sem 
qualquer ônus à contratante. 

8.2.11. Comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente 
que impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os 
esclarecimentos que julgar necessários ao Contratante em até 24 (vinte e quatro) horas.  

8.2.12. Manter, durante toda a execução da ata, as mesmas condições da habilitação.  

8.2.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma nem mesmo parcialmente, as 
obrigações desta ata sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE.  

8.2.14. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a 
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da ata, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante.  

8.2.15. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados, quando 
caracterizada a má fé, o dolo, a negligência, imprudência ou a imperícia profissional, 
durante o fornecimento dos produtos.  

8.2.16. Cumprir demais obrigações constantes do presente Edital, anexos e ata de registro 
de preços. 

DAS PENALIDADES 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.024, de 2021, o 
licitante/adjudicatário que:  
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9.1.1. Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;  

9.1.2. Não entregar a documentação exigida no edital;  

9.1.3.Apresentar documentação falsa;  

9.1.4. Causar o atraso na execução do objeto;  

9.1.5. Não mantiver a proposta; 

9.1.6. Falhar na execução do contrato 

9.1.7. Fraudar a execução do contrato;  

9.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;  

9.1.9. Declarar informações falsas; e 

9.1.10. Cometer fraude fiscal. 

9.2.Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances.  

9.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

9.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

9.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 
pela conduta do licitante;  

9.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal pelo prazo de até dois anos;  

9.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;  

9.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

 

9.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
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9.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  

9.7. A apuração E o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

9.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  

9.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.  

9.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  

9.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.  

9.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.RESULTADO ESPERADOS  

10.1. A aquisição desses produtos visa a manutenção e conservação, tendo como 
finalidade atender as necessidades da rede municipal, para que possam oferecer melhores 
condições de atendimento e funcionamento a seus usuários, além deum local adequado de 
trabalho.  

11. GESTORES  

11.1. A gestão e fiscalização será realizada pelos responsáveis nomeados no Decreto de 
Fiscalização nº 36/2021. 

11.2 .Sendo: 

11.2.1. Departamento de Administração: gestor Jones de Almeida, fiscal Vanessa Franken; 

11.2.2. Departamento de Saúde: gestor José Carlos Peron, fiscal Joceli Aparecida Colla 
Vaz; 
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11.2.3 . Departamento de Educação, Esporte e Cultura: gestor Celso Tavares, fiscal 
Adriano de Camargo; 

11.2.4. Departamento de Assistência Social: Eritana Jaguszewski, fiscal Deisimara Vivan 
Tubim; 

11.2.5. Departamento de Viação Obras e Urbanismo: Claudinei da Rosa, fiscal Everton 
Borges; 

11.2.6. Departamento de Agricultura e Meio Ambiente: Joelcio Faleiro de Azeredo.  

ANEXOS 

 

Anexo I – Orçamentos 

Anexo II – Obtenção da Mediana/média 

 

Honório Serpa, 06 de abril de 2022. 

 

 

Jones Almeida 

Diretor do Departamento de Administração 

 

 

Claudinei da Rosa 

Departamento de Saúde Departamento de Viação Obras e Urbanismo 

 

 

 

Celso Tavares 

Departamento de Educação, Departamento de Agricultura e Meio Ambiente 
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Esporte e Cultura 

 

Eritana Jaguszewski 

Departamento de Assistência Social 

 

José Carlos Perón  

Diretor do Departamento de Saúde 

 

Joelcio Faleiro de Azeredo  

Diretor do Departamento de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente 
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ANEXO II 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Pregão Presencial n° XX/2022. 

Processo nº XX/2022 

Contrato nº xx 

Contrato que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO 
DE HONÓRIO SERPA e a empresa .......................... 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o Município de Honório Serpa, 
Estado do Paraná, com sede a Rua Elpídio dos Santos, 541, na cidade de Honório Serpa, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas sob o n. 95.585.444/0001-42, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. Luciano Dias, brasileiro, casado, agricultor, inscrito 
no CPF sob o n. 017.350.849-99, a seguir denominado CONTRATANTE e do outro, a 
empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na xxxxxx, na cidade de 
xxxxx (xxxxx), Estado xxxx, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º xxxxx, neste ato representada 
pelo Sr. xxxxxxxx, portador do CPF nº xxxxxx e RG nº xxxxx, a seguir denominada 
DETENTORA, em face da classificação das propostas apresentadas na licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRONICO Nº XX/2022, devidamente homologada, resolve 
REGISTRAR PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas clausulas que se 
seguem:  

1 DO OBJETO 

Parágrafo primeiro: O presente tem por objeto Registro de preços para futuras e 
eventuais Aquisição de Material de Limpeza, Higiene e Utensílios Domésticos para 
atender os Departamentos da Prefeitura Municipal de Honório Serpa. 

1.2. Descrição e quantidades estimadas: 

Item Quant Un DESCRIÇÃO VALOR  MARCA/ 
MODELO 

      

1.3. O valor total da presente Ata de Registro de Preços é de R$ _____. 

1.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para a 
contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 
contratação em igual condições. 

2. DA VIGENCIA 

2.1. A vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses a contar da 
assinatura. 
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2.2. O MUNICÍPIO poderá a qualquer tempo rescindir a Ata, independentemente de 
infringência contratual por parte da DETENTORA, mediante notificação prévia de 15 
(quinze) dias, sem aplicação de multas, tendo em vista o principio da supremacia do 
interesse público sobre o particular. 

3. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. Homologado o resultado da licitação pela autoridade competente, o PROPONENTE 
VENCEDOR será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços. 

3.2. Ao assinar a Ata de Registro de Preços, a empresa obriga-se ao fornecimento pelos 
preços nela registrados, pelo prazo de 12 meses. 

3.3. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços sob pena de decair o direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital e das demais sanções legais 
aplicáveis. 

3.4. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma vez, 
por igual período, quando solicitado pelo proponente vencedor durante o seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado, aceito pelo Município. 

3.5. A Ata de Registro de Preços encaminhada através de correio eletrônico, inicia-se o 
decurso do prazo na confirmação do referido e-mail, sendo de inteira e exclusiva 
responsabilidade do Proponente entregar no Departamento de Licitação no prazo, sob pena 
de decurso de prazo conforme paragrafo quarto. 

3.6. A assinatura da Ata de Registro de Preços feita por Procurador estará condicionada a 
apresentação do documento de procuração, com poderes específicos para assinar 
contratos/atas, devidamente reconhecida em cartório, bem como documentos pessoais com 
foto. 

4. CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

4.1. DOS PRAZOS DE ENTREGA 

4.1.1. O PRAZO máximo de até 10 (dez) dias corridos após a solicitação e/ou 
recebimento da Autorização de Fornecimento (AF), seguindo rigorosamente as quantidades 
solicitadas na referida AF.  

 4.1.2. HORÁRIO DE RECEBIMENTO será de segunda a Sexta Feira, das 08h00min horas 
às 11h00min horas e, das 13h00min horas às 16h30min.  

4.1.3. A empresa devera agendar o horário para a entrega dos produtos. 

4.1.4. No horário agendado, os produtos serão recebidos; 

4.2. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 



P                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 

 
    RUA: Elpídio dos Santos, 541 - Telefax (46) 3245-1130  

CEP.   85.548-000          -           Honório  Serpa           -            Paraná 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 

46 

 

4.2.1. O licitante vencedor deverá entregar as mercadorias de acordo com as necessidades 
de consumo da administração pública, de forma PARCELADA, conforme solicitação. Não 
há pedido mínimo. 

4.2.1.1. O local/endereço de entrega estará impresso (disponibilizado) na Autorização de 
fornecimento; 

4.2.2. Os objetos deste contrato serão recebidos da seguinte forma: 

PROVISORIAMENTE: A partir da data da entrega do objeto solicitado, o Responsável 
Técnico do Departamento solicitante e fiscal da Ata de Registro de Preços, responsável 
pelo Recebimento da Secretaria Municipal de Saúde terá um prazo de 05 (cinco) dias úteis 
para conferência da Nota Fiscal, data de validade dos produtos, lote, quantidade, bem 
como verificar a conformidade do equipamento/produto com o solicitado na Nota de 
Empenho. Caso ocorram divergências entre o bem solicitado e o entregue, o fiscal da Ata 
de Registro de Preços deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição num prazo de 03 (três) dias 
contados do recebimento da notificação formal pela Detentora da Ata. 

DEFINITIVAMENTE: Após o prazo definido para recebimento provisório da mercadoria e 
estando todos os produtos em conformidade com a Ata de Registro de Preços, o fiscal da 
Ata de Registro de Preços responsável pelo Recebimento atestará na Nota Fiscal o 
recebimento definitivo encaminhando a mesma para os tramites legais de pagamento. 

4.2.3. A assinatura no conhecimento da empresa transportadora não implica/atesta o 
recebimento definitivo da mercadoria ou que a mesma esteja em conformidade com a Nota 
de Empenho/Ata de Registro de preços.  

4.2.4. Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em 
desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, 
constatar-se que os fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, 
com defeito ou incompleto, a empresa fornecedora será notificada para que providencie, 
dentro do prazo a ser determinado, a correção necessária. 

4.2.5. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a 
qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no 
prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou 
defeito durante o recebimento e o período de cobertura da garantia. 

4.3. GARANTIA DOS MATERIAIS:  

4.3.1 – A empresa vencedora devera declarar expressamente que durante o período de 
garantia assume e se compromete a cumprir diretamente, ou se for o caso, por intermédio 
da credenciada, as obrigações relacionadas a substituição dos produtos.  

4.3.2 - Para efeito de garantia do produto, será observado o que estabelece a Lei n° 8.078 

de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e ocorrendo defeitos nos 
produtos enviados, durante o período de cobertura previsto na legislação, o fornecedor será 
comunicado oficialmente via e-mail para a substituição imediata do mesmo.  

5. DAS OBRIGAÇÕES  
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5.1. São obrigações da Contratante: 

5.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

5.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

5.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

5.3. Constituem obrigações da DETENTORA:  

a) Assinar o contrato até 05 (cinco) dias úteis contados da convocação para sua 
formalização pelo Contratante. 

b) Entregar os produtos no prazo e forma ajustada; A empresa vencedora será 
responsável pelo frete do objeto, assim como as despesas com combustível, 
pedagio, hospedagem, alimentação dos motoristas e outras despesas relacionadas 
com o transporte.  

c) Responsabilizar-se por todos os ônus referentes ao fornecimento dos produtos, incluindo 
impostos, empregados e todas as despesas, diretas e indiretas decorrentes do cumprimento 
das obrigações assumidas, enquanto perdurar a vigência da ata, sem qualquer ônus à 
contratante. 

d) Providenciar a imediata substituição das deficiências apontadas pela fiscalização no 
fornecimento dos produtos.  

e) Comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgente que 
impossibilite o seu cumprimento, tão logo esta seja verificada, e prestar os esclarecimentos 
que julgar necessários ao Contratante em até 24 (vinte e quatro) horas.  

f) Manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação.  

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma nem mesmo parcialmente, as obrigações 
desta ata sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE.  
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h) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da ata, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

i) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados, quando caracterizada a 
má fé, o dolo, a negligência, imprudência ou a imperícia profissional, durante o fornecimento 
dos produtos.  

j) Cumprir demais obrigações constantes do presente Edital, anexos e ata de registro de 
preços. 

6. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

6.1. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de cobrar da VENCEDORA e a VENCEDORA obriga-
se a fornecer ao MUNICÍPIO toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o objeto 
desta ata de registro de preços, bem como a facilitar ao MUNICÍPIO a fiscalização das 
entregas dos produtos ora contratados. 

6.2. O MUNICÍPIO reserva-se o direito de exercer a fiscalização das entregas dos produtos 
e, ainda, aplicar multa ou rescindir a ata de registro de preços, caso a VENCEDORA 
desobedeça quaisquer das cláusulas estabelecidas nesta ata. 

6.3. O MUNICÍPIO poderá designar um ou mais representantes para fazer a gestão, 
fiscalização e acompanhamento do fornecimento dos produtos, devendo estes anotar e 
registrar todas as ocorrências, determinando o que for necessário à regularização das falhas 
ou defeitos observados. 

6.4. A fiscalização do MUNICÍPIO não diminui ou substitui as responsabilidades da 
VENCEDORA, decorrente de obrigações aqui assumidas. 

6.5. Conforme Portaria n°70/2021, caberá a gestão do contrato ficará a cargo dos 
seguintes  Departamentos : 

a) Departamento de Administração: gestor Jones de Almeida,  

b) Departamento de Saúde: gestor José Carlos Peron,  

c) Departamento de Educação, Esporte e Cultura: gestor Celso Tavares,  

d) Departamento de Assistência Social: Eritana Jaguszewski,  

e) Departamento de Viação Obras e Urbanismo: Claudinei da Rosa,  

f) Departamento de Agricultura e Meio Ambiente: Joelcio Faleiro de Azeredo.  

6.6. A fiscalização da ata de Registro de Preços  ficará a cargo dos Fiscal dos 
Departamentos conforme a seguir: 

a) Departamento de Administração: fiscal Vanessa Franken; 
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b) Departamento de Saúde: fiscal Joceli Aparecida Colla Vaz; 

c) Departamento de Educação, Esporte e Cultura: fiscal Adriano de Camargo; 

d) Departamento de Assistência Social: fiscal Deisimara Vivan Tubim; 

e) Departamento de Viação Obras e Urbanismo: fiscal Everton Borges; 

f) Departamento de Agricultura e Meio Ambiente: Joelcio Faleiro de Azeredo. 

6.7. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
VENCEDORA pelos danos causados ao MUNICÍPIO ou a terceiros, resultantes de ação ou 
omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados ou prepostos. 

6.8. A ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do MUNICÍPÍO, não elide nem 
diminui a responsabilidade da VENCEDORA quanto ao cumprimento das obrigações 
pactuadas entre as partes, responsabilizando-se esta quanto a quaisquer irregularidades 
resultantes de imperfeições técnicas, as quais não implicarão corresponsabilidade do 
MUNICÍPIO ou do servidor designado para a fiscalização. 

6.9. Ao MUNICÍPIO não caberá qualquer ônus pela rejeição dos produtos considerados 
inadequados. 

6.10. Por força do contido no art. 68, da Lei n. 8.666/93, a VENCEDORA, por ocasião da 
assinatura do contrato, deverá indicar preposto, aceito pelo fiscal deste contrato, para 
representá-la sempre que for necessário. 

8. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

8.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta;  

8.1.2 não assinar o contrato, quando cabível;  

8.1.3 apresentar documentação falsa;  

8.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame;  

8.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;  

8.1.6 não mantiver a proposta;  

8.1.7 cometer fraude fiscal;  

8.1.8 comportar-se de modo inidôneo;  

8.1.9 não aceitar a redução dos preços; 
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8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances.  

8.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

8.3.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;  

8.3.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante;  

8.3.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 
Municipal pelo prazo de até dois anos;  

8.3.4 Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos;  

8.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;  

8.5 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.6 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 
Anticorrupção), como ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo 
administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser 
remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  

8.7 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei nº 12.846/2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.  

8.8 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Municipal resultante de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público.  

8.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil.  
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8.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993.  

8.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

9. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

9.1. Fica assegurado ao Município de Honório Serpa o direito de revogar a licitação por 
razões de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, 
ou anulá-la em virtude de vício insanável. 

9.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade 
dos atos que diretamente dele dependam.  

9.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende.  

9.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração.  

9.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos 
que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.  

9.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público 
ou aos demais interessados.  

9.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado.  

9.10 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de 
Honório Serpa. 

10. DA REVISÃO DOS PREÇOS: 

10.1. Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão 
reajustados.  

10.2. Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá a detentora requerer e demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, II, “d”, da Lei nº 8.666/93.  

10.2.1. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem 
álea econômica extraordinária, tampouco fato previsível.  

10.3. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de 
Protocolo da Prefeitura Municipal.  
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10.4. Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham 
todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no 
Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93.  

10.5. ENQUANTO É ANALIZADO O PEDIDO DE REALINHAMENTO, A EMPRESA NÃO 
PODERÁ CORTAR O FORNECIMENTO DO PRODUTO. 

10.6. Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do 
Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

10.7. Quando o preço se tornar superior aos preços praticados no mercado por motivo 
superveniente, o CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para negociar a redução 
dos preços, nos termos do disposto no art. 65, inciso I, alínea "b" da Lei nº 8666/93. O 
FORNECEDOR que não aceitar reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado 
será liberado dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

11.1. Os recursos orçamentários são os seguintes: Atenção Primária Estadual . Atenção 
Primária Federal e Saúde Bucal Federal. 

12. DO PAGAMENTO  

12.1. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

12.1.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a prestação dos serviços 
mediante apresentação da Nota Fiscal, discriminando de forma clara e explícita o objeto, 
como as necessárias anotações de recebimento, depois de verificado o atendimento 
integral, mediante aposição de “ATESTO” no corpo da respectiva nota fiscal ou fatura, 
firmado pelo servidor responsável. 

12.1.2. Nota Fiscal Fatura ou Nota Fiscal deverá ser acompanhada das Certidões 
Negativas do INSS e FGTS.  

12.1.3. O Município de Honório Serpa efetuará o desconto do valor relativo aos tributos, 
conforme legislação vigente. 

12.1.4. Deverá constar na Nota Fiscal o Número da Licitação, do Contrato, e se houver, do 
Termo Aditivo. 

12.1.5. Se a empresa for optante do Simples Nacional, deverá constar na Nota Fiscal. 

12.1.6. Os pagamentos devidos serão depositados, na conta corrente ou conta poupança 
que a CONTRATADA deverá manter preferencialmente junto ao BANCO DO BRASIL, em 
atenção a instrução normativa nº 045/2010 do Tribunal de Contas do estado do Paraná.  

12.1.7. É DEVER DO FORNECEDOR informar o nome e o número do banco, da agência e 
da conta bancária da empresa, para o depósito. 

13. DA PUBLICIDADE 
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13.1. Extrato desta ata será publicado no Diário Oficial dos Municípios do Paraná - AMP 
(http://www.ampr.org.br/). 

14. DO FORO 

14.1. Fica eleito a da Comarca da Coronel Vivida, para solucionar eventuais litígios 
decorrentes desta ata e contratações decorrentes. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 
para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

 

Honório Serpa – PR , xx de xxxxx de 2021. 

 

........................................................... .................................................................................. 

Luciano Dias xxxxx 

Prefeito Municipal xxxxxxxxxxxxx 

CONTRATANTE DETENTORA/VENCEDORA 

 

Testemunhas: 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 43/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO  
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais Aquisição de Material de 
Limpeza, Higiene e Utensílios Domésticos para atender os Departamentos da 
Prefeitura Municipal de Honório Serpa. 

ANEXO III 
 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(SOMENTE PARA O LICITANTE VENCEDOR) 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e 
endereço eletrônico, se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato 
representada por ............................., cargo, RG.................., CPF.................., (endereço), 
vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão Eletrônico nº 
43/2022 em epigrafe que tem por objeto Registro de preços para futuras e eventuais 
Aquisição de Material de Limpeza, Higiene e Utensílios Domésticos para atender os 
Departamentos da Prefeitura Municipal de Honório Serpa., em atendimento a as 
Secretarias e Departamentos do Município, conforme segue: 

 
 

Item Especificação Marca Unidade Quantidade Valor Unitário 
R$ 

Valor Total 
R$ 

1 xxx xxxx xxx xx xx xx 
2 xxxx xxx xxx xx xx xx 
 

Informar Valor total R$...  
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura 
da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.  
Prazo de entrega: 
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos.  
 

                             ............................................., ........, ................................... de 2022.  
 
 

Local e Data 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
 
 

(em papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 
telefone, fax, nome e assinatura do representante legal) 

 
Obs: Este modelo faz parte dos anexos do edital, todavia não é obrigatório que o 
documento seja elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será 
desclassificado documento apresentado de forma diversa, desde que o mesmo 
contenha todos os dados exigidos no edital. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 43/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO  
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual Aquisição de Material de 
Limpeza, Higiene e Utensílios Domésticos para atender os Departamentos da 
Prefeitura Municipal de Honório Serpa. 

 
ANEXO IV 

 
 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede 
na ............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.º 8.666/93, acrescido 
pela Lei n.º 9.8244/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. 
Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir de 14 
anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).  
 
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a Administração Pública.  
 
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatórios, instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da 
empresa é o(a) Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja 
função/cargo é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), 
responsável pela assinatura da contrato.  
 
4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou 
função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.  
 
24) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com 
as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até 
o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).  
 
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente 
e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a 
Ata de Registro de Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  
E-mail:  
Telefone: ()  
 
7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de 
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado 
como intimado nos dados anteriormente fornecidos.  
 
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF 
sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da 
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Ata de Registro de Preços/contrato, referente ao Pregão Eletrônico Nº 43/2022 e todos 
os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, 
seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.  
 
9) Declaramos que recebemos e/ou obtivemos acesso a todos os documentos e 
informações referente ao  edital objeto da presente licitação.  
 
 
 

Local e data. 
________________________ 
Assinatura Responsável legal 

 
(em papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, 
telefone, fax, nome e assinatura do representante legal) 

 
 

Obs: Este modelo faz parte dos anexos do edital, todavia não é obrigatório que o 
documento seja elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será 
desclassificado documento apresentado de forma diversa, desde que o mesmo 
contenha todos os dados exigidos no edital. 
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EDITAL DE PREGÃO Nº 43/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 58/2022 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO  
OBJETO: Registro de preços para futuras e eventuais Aquisição de Material de 
Limpeza, Higiene e Utensílios Domésticos para atender os Departamentos da 
Prefeitura Municipal de Honório Serpa. 

 
ANEXO V 

 
 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE 
TRIBUTAÇÃO DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

(Na hipótese do licitante ser ME e EPP) 
 
 

(Nome da empresa), CNPJ / MF nº., sediada (endereço completo) Declaro (amos) 

para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na 

modalidade de Pregão, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP, para efeito do 

disposto na LC 123/2006. 

 
 
 
 

 

Local e data 
 
 
 
 

 

Nome e nº. da cédula de identidade do declarante 
 
 
 
 

Obs.: 1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente. 
 

2) Este modelo faz parte dos anexos do edital, todavia não é obrigatório que o 
documento seja elaborado igual ao modelo fornecido, razão pela qual não será 
desclassificado documento apresentado de forma diversa, desde que o mesmo 
contenha todos os dados exigidos no edital. 


